
SECRETARIA MUNICIPAL DE INOVAÇÃO E TECNOLOGIA
Supervisão de Gestão de Contratos

Rua Libero Badaró, 425, 27º andar - Bairro Centro - São Paulo/SP - CEP 01009-000
Telefone: 2075-7253

TERMO DE FOMENTO Nº 06/SMIT/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 6023.2025/0002213-6

PARTÍCIPES: SECRETARIA MUNICIPAL DE INOVAÇÃO E TECNOLOGIA – SMIT e o ACT ACESSO

CULTURA E TECNOLOGIA

OBJETO DA PARCERIA: Oferecimento de curso gratuito para a capacitação de crianças e

adolescentes sobre tecnologias imersivas (Realidade Virtual, Realidade Aumentada) e a nova fase da

internet (Web3), conforme as especificações constantes do Plano de Trabalho - Anexo I deste termo.

VALOR DESTE TERMO: R$ 165.000,00 (cento e sessenta e cinco mil reais)

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA Nº 23.10.19.126.3018.4.307.33503900.00.1.500.7088.1

NOTA DE EMPENHO Nº 168.941/2025 [148390299]

PERÍODO DE VIGÊNCIA: 04 (quatro) meses

O MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE INOVAÇÃO E
TECNOLOGIA, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda –
CNPJ/MF sob n.° 46.392.163/0001-68, com sede na Rua Líbero Badaró, 425 – 27º e 34º
andares — Centro – CEP: 01009-000 – São Paulo/SP, neste ato representada pelo Chefe de
Gabinete SILVIO EUGENIO DE LIMA, conforme delegação de competência atribuída pela
Portaria SMIT n.º 67, de 28 de agosto de 2018, doravante designado simplesmente o
MUNICÍPIO, e, de outro lado, a Organização da Sociedade Civil ACT ACESSO CULTURA E
TECNOLOGIA, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda –
CNPJ/MF sob n.° 12.919.131/0001-56, com sede na Avenida Brigadeiro Luis Antonio, 4553 –
Jardim Paulista – CEP: 01401-002 – São Paulo/SP, neste ato representada legalmente nos



termos do seu estatuto, por sua Dirigente VIRGINIA ROSE WATSON AFFONSECA, portadora
da Cédula de Identidade RG n.º 37.***.*14 SSP/SP e inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa
Física do Ministério da Fazenda – CPF/MF sob o n.º 359.***.***-77, doravante designada
simplesmente “OSC”, RESOLVEM, com fundamento no Decreto Municipal nº 57.575/2016 e na
Lei Federal nº 13.019/2014, com a redação alterada pela Lei nº 13.204/2015, e nas demais
normas vigentes sobre a matéria, firmar o presente TERMO DE FOMENTO, registrado no SEI
— Sistema Eletrônico de Informações, sob o nº 6023.2025/0002213-6, nos termos da
autorização contida no Despacho Autorizatório sob doc. 146879348 e 148144330, que deverá
ser executado fielmente pelos Partícipes, de acordo com as seguintes cláusulas e condições
dispostas neste documento.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO AO PLANO DE
TRABALHO

1.1. O presente TERMO DE FOMENTO tem como objeto a Oferecimento de curso
gratuito para a capacitação de crianças e adolescentes sobre tecnologias imersivas (Realidade
Virtual, Realidade Aumentada) e a nova fase da internet (Web3), conforme as especificações
constantes do Plano de Trabalho - Anexo I deste termo.

1.2. As partes de comprometem a seguir todas as regras e condições descritas no
Plano de Trabalho – Anexo I deste termo.

2. CLAUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTÍCIPES

2.1. São obrigações comuns aos PARTÍCIPES:

2.1.1. Pautar-se sempre e exclusivamente pelo interesse público, que constitui o fim
último da presente parceria;

2.1.2. Agir em consonância com os princípios da Administração Pública, mais
especificamente os da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência e
isonomia, de forma que o objeto do presente não seja utilizado para finalidades outras que
aqui previstas;

2.1.3. Divulgar suas participações na presente parceira da forma mais adequada ao
interesse da coletividade, inclusive em seus sites na internet, ficando vedada a utilização de
nomes, símbolo ou imagens que, de alguma forma, descaracterizem o interesse público e se
confundam com promoção de natureza pessoal;

2.1.3.1. As publicações e a divulgação dos resultados derivados do objeto do presente
Termo de Fomento farão, necessariamente, referência expressa às partes envolvidas, sendo
vedada sua divulgação total ou parcial sem o conhecimento prévio do MUNICÍPIO.



2.1.4. É facultado aos partícipes rescindirem o intrumento, a qualquer tempo com as
respectivas condições, sanções e delimitações claras de responsabilidade, além da estipulação
de prazo mínimo de antecedência para a publicidade dessa intenção, que não poderá ser
inferior a 30 (trinta) dias.

2.2. São obrigações do MUNICÍPIO DE SÃO PAULO:

2.2.1. Disponibilizar recurso para fomentar a realização do projeto em questão.

2.2.1.1. A disponibilização prevista no item acima não contempla a prestação de serviços,
a promoção de adequações no espaço das oficinas, a expedição de licenças e autorizações e
demais exigências do Poder Público, independentemente da natureza ou finalidade, bem
como não enseja a responsabilização do MUNICÍPIO, de qualquer ordem, eventualmente
havida para execução do objeto.

2.2.2. Orientar, acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução do objeto desta Parceria,
comunicando à OSC quaisquer impropriedades na execução do plano de trabalho, nos termos
da legislação vigente;

2.2.3. Analisar a prestação de contas apresentada pela OSC na consecução do objeto
desta Parceria, nos termos da lei;

2.3. São obrigações da OSC:

2.3.1. Executar o objeto pactuado na cláusula primeira deste instrumento, em total
consonância com o Plano de Trabalho, que integra o presente, independente de transcrição,
zelando pela boa qualidade das ações e serviços prestados, assim como pela eficiência,
eficácia, efetividade e economicidade em suas atividades.

2.3.2. Adimplir integralmente as obrigações derivadas do presente ajuste.

2.3.3. Responsabilizar-se pelo pagamento por todos os tributos, encargos de natureza
trabalhista e previdenciários dos profissionais eventualmente envolvidos na execução do
objeto.

2.3.4. Zelar e fazer com que terceiros colaboradores para a realização e/ou
participantes das oficinas cumpram fielmente as normas de segurança, inclusive as emanadas
pelas autoridades administrativas porventura existentes no local das atividades.

2.3.5. Em qualquer situação, os profissionais contratados e/ou subcontratados para a
prestação de serviços para a execução do plano de trabalho permanecerão subordinados a
OSC, não estabelecendo qualquer vínculo com o Município de São Paulo.



2.3.6. Se, por qualquer circunstância, o MUNICÍPIO venha a ser acionado por
responsabilidade da OSC, fica, desde logo, autorizado a proceder à denunciação da lide da
OSC, que se obriga a assumir o polo passivo da relação processual.

2.3.6.1. Na hipótese de Poder Judiciário negar o pedido de denunciação de lide, a OSC se
obriga a intervir como assistente do MUNICÍPIO, ficando expressamente consignado que toda
e qualquer condenação imposta por responsabilidades do parceiro ensejará o direito de
ingressar, imediatamente, com a medida cabível para a salvaguarda dos direitos do
MUNICÍPIO.

2.3.7. Responder por todos os tributos e encargos, de qualquer natureza, decorrentes
de ajustes formalizados com terceiros por ocasião da execução do objeto do presente acordo,
inclusive os referentes a direitos autorais e perante órgãos de arrecadação e de classe, não
cabendo ao MUNICÍPIO qualquer responsabilidade.

2.3.8. Responsabilizar-se pela reparação de danos que porventura causar, direto ou
indiretamente, às pessoas ou à propriedade pública ou de terceiros, inclusive os decorrentes
de acidentes de qualquer natureza.

2.3.9. Cumprir integralmente as disposições da Lei Municipal nº 14.223/2006;

2.3.10. Franquear acesso aos documentos, informações e aos locais relacionados à
execução do objeto da presente parceria ao seu gestor, bem como aos agentes de controle
interno e do Tribunal de Contas do MUNICÍPIO.

2.3.11. Responder por qualquer dano causado ao MUNICÍPIO ou terceiros decorrente de
culpa ou dolo na execução da parceira, ainda que ocasionalmente, por empregado, preposto
ou contratado.

2.3.12. A não prorrogação do prazo de vigência da parceria por conveniência da
Administração não gerará à OSC direito a qualquer espécie de indenização.

2.3.13. A entidade se compromete a restituir os recursos repassados nas hipóteses e
prazos previstos na legislação, especialmente naqueles referentes à prestação de contas.

2.3.14. Abrir conta bancária, exclusiva e específica, no Banco do Brasil, em nome
próprio (razão social) para movimentação dos aportes recebidos da Secretaria Municipal de
Inovação e Tecnologia, informando-a e autorizando-a, a qualquer tempo, o acesso à
movimentação financeira.

2.3.15. Os rendimentos financeiros também deverão ser aplicados no objeto da parceria,
estando sujeitos às mesmas condições exigidas para os recursos.



2.3.16. Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da Parceria, os saldos
financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas em aplicações
financeiras, serão devolvidos e depositados na forma indicada pela PMSP, no prazo
improrrogável de 30 (trinta) dias corridos contados da data de notificação.

2.3.17. É de responsabilidade exclusiva dos parceiros o gerenciamento administrativo e
financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de
investimento e de pessoal.

2.3.18. As partes se comprometem a tratar os dados pessoais envolvidos na confecção e
necessários à execução do presente Acordo, única e exclusivamente para cumprir com a
finalidade a que se destinam e em respeito a toda a legislação aplicável sobre segurança da
informação, privacidade e proteção de dados, inclusive, mas não se limitando à Lei Geral de
Proteção de Dados (Lei Federal n. 13.709/2018), sob pena das sanções cabíveis em caso de
descumprimento, sem prejuízo de perdas e danos nos termos da Lei.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS FINANCEIROS, DA TRANSFERÊNCIA
E APLICAÇÃO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. O valor total a ser repassado pelo MUNICÍPIO para a execução da parceria é de
R$ 165.000,00 (cento e sessenta e cinco mil reais) e correrão à conta da dotação alocada no
orçamento do MUNICÍPIO na dotação nº 23.10.19.126.3018.4.307.33503900.00.1.500.7088.1.

3.2. O repasse ocorrerá em parcela única, observada a legislação aplicável, em até 10
(dez) dias úteis, contados a partir da data de assinatura do termo e deverão ser utilizados em
estrita conformidade com o plano de trabalho.

4. CLÁUSULA QUARTA – DO ACOMPANHAMENTO, DA FISCALIZAÇÃO E DA
PRESTAÇÃO DE CONTAS

4.1. O relatório técnico a que se refere o art. 59 da Lei Federal 13.019/2014, sem
prejuízos de outros elementos deverá conter:

4.1.1. Análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela
organização da sociedade civil na prestação de contas, quando não for comprovado o alcance
das metas e resultados estabelecidos no respectivo termo de fomento;

4.1.2. Análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no
âmbito da fiscalização preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas que tomaram
em decorrência dessas auditorias;

4.1.3. Valores efetivamente transferidos pelo MUNICÍPIO;



4.2. Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da organização da sociedade civil,
a Administração Pública poderá, exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços
essenciais à população, por ato próprio e independentemente de autorização judicial, a fim de
realizar ou manter a execução das metas ou atividades pactuadas:

 

4.2.1. Retomar os bens públicos em poder da organização da sociedade civil parceira,
qualquer que tenha sido a modalidade ou título que concedeu direitos de uso de tais bens;

4.2.2. Assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no
plano de trabalho, no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser
considerado na prestação de contas o que foi executado pela organização da sociedade civil
até o momento em que a administração assumiu essas responsabilidades.

4.3. O MUNICÍPIO exercerá as atribuições de acompanhamento, fiscalização e
avaliação da execução deste Termo, além do exame das despesas realizadas, a fim de verificar
a correta utilização dos recursos correspondentes, mediante a elaboração de relatórios,
realização de inspeções e visitas, e atestação da satisfatória realização do seu objeto.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Fica assegurado que o MUNICÍPIO terá livre acesso de seus técnicos
devidamente identificados para acompanhar, a qualquer tempo e lugar, a todos os atos de
fatos praticados, relacionados direta ou indiretamente a este Termo, quando em missão
fiscalizadora e/ou de autoria.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O acompanhamento, a fiscalização e a avaliação da execução deste
Termo, a cargo do MUNICÍPIO, serão executados pelos servidores nomeados através de
Despacho Autorizatório.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Em caso de afastamento, impedimento ou desligamento dos
quadros do MUNICÍPIO do servidor indicado para realizar o acompanhamento, a fiscalização e
a avaliação deste Termo, deverá ser imediatamente designado substituto (a), mediante
registro despacho autorizatório.

PARÁGRAFO QUARTO: O(s) parecer (es) e/ou laudo (s) técnico (s) elaborado (s) pelo (a)
servidor (a) indicado (a) para realizar o acompanhamento, a fiscalização e a avaliação deste
termo deverá (ão) atestar o percentual físico de realização do objeto, se este percentual é
compatível com o montante financeiro dos recursos despendidos, bem como se foram
atingidos os fins propostos, e cumpridos os indicadores e metas dispostos no plano de
trabalho, e, ainda, contemplar, as seguintes informações:

4.4. A prestação de contas deverá ser apresentada pela Organização da Sociedade
Civil – OSC em até 30 (trinta) dias, contados a partir do fim da execução das atividades
previstas, prorrogável por meio de despacho autorizatório emitido pela autoridade
competente, limitado a mais 30 (trinta) dias;



4.5. Na apresentação da prestação de contas, a Organização da Sociedade Civil -
OSC deverá observar as disposições contidas nos artigos 51 a 59 do Decreto Municipal nº
57.575/2016 e as orientações constantes do Manual Específico elaborado pelo MUNICÍPIO,
entregue nesta data à Organização da Sociedade Civil - OSC;

4.6. A fiscalização da execução da parceria envolverá a análise da prestação de
contas apresentada pela Organização da Sociedade Civil - OSC, com posterior emissão de
relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, parecer técnico conclusivo de
análise da prestação de contas e manifestação conclusiva dispondo sobre a aprovação ou a
rejeição das contas, a serem realizadas pelo MUNICÍPIO.

5. CLÁUSULA QUINTA – DAS PENALIDADES

5.1. O descumprimento das cláusulas do presente instrumento e a execução da
parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas vigentes inclusive da Lei nº
13.019/2014 poderão ensejar a aplicação das seguintes sanções à ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE CIVIL:

5.2. Advertência formal, quando verificadas impropriedades praticadas pela
Organização da Sociedade Civil - OSC no âmbito da parceria que não justifiquem a aplicação
de penalidade mais grave.

5.3. Suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento
de celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades do MUNICÍPIO, por prazo não
superior a 2 (dois) anos, quando verificadas irregularidades na celebração, execução ou
prestação de contas da parceria e não se justificar a imposição da penalidade mais grave,
considerando-se a natureza e a gravidade da infração cometida, as peculiaridades do caso
concreto e os danos eventualmente causados;

5.4. Declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar
parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, quando
verificada a inexecução do objeto da parceria ou constatadas graves irregularidades na
celebração, execução ou prestação de contas da parceria, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade
sancionadora, concedida após o efetivo ressarcimento da administração pública pelos
prejuízos resultantes e decorrido o prazo de dois anos da aplicação da sanção de declaração
de inidoneidade.

5.5. A não realização do objeto do presente Termo de Fomento ensejará na retenção
do valor a ser repassado à OSC.



5.6. O procedimento para a aplicação das sanções garantirá a prévia defesa da OSC e
observará as disposições contidas no Decreto Municipal nº 57.575/2016 e na Lei nº
13.019/2014.

6. CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA E SUA PRORROGAÇÃO

6.1. O prazo de vigência desta parceria é de 04 (quatro) meses, contados a partir da
data de assinatura do presente termo.

6.2. O ajuste, mediante prévia justificativa consignada em parecer técnico elaborado
pelo gestor da parceria, poderá ser prorrogado por meio de assinatura de termo aditivo.

6.3. Fica incluída ao contrato cláusula resolutiva fixando a possibilidade da
PMSP/SMIT resilir a parceria mediante comunicação prévia de 15 (quinze) dias, renunciando a
OSC a qualquer indenização decorrente do exercício desta prerrogativa.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA PROMOÇÃO DA INTEGRIDADE

7.1. Conforme disposto no Decreto 44.279/03, com a redação que lhe atribuiu o
Decreto Municipal nº 56.633/2015, para a execução deste contrato, nenhuma das partes
poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se
comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio
de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não
financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção,
seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto desta parceria, ou de outra forma a ele não
relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma
forma.

8. CLÁUSULA OITAVA – DA DESTINAÇÃO DOS BENS REMANESCENTES

8.1. As PARTES concordam que os bens adquiridos com os recursos públicos para a
execução do objeto serão incorporados ao patrimônio público e permanecerão à disposição da
Secretaria Municipal de Inovação e Tecnologia - SMIT quando da extinção, conclusão ou
denúncia deste Termo de Fomento, nas condições estabelecidas no artigo 35º, §5º do Decreto
Municipal nº 57.575/2016 e no artirgo 36 da Lei Federal nº 13.019/2014.

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

9.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 2018 (LGPD), quanto a todos os
dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.



9.1.1. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

9.2. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das
hipóteses permitidas em Lei.

9.3. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre
todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pela
CONTRATADA.

9.4. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever da
CONTRATADA eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas
em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas
obrigações.

9.5. É dever da CONTRATADA orientar e treinar seus empregados sobre os deveres,
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO

10.1. Foro da Fazenda Pública da Comarca de São Paulo para, esgotada
obrigatoriamente a tentativa de solução administrativa, conforme disposto no inciso XVII, do
artigo 42, da Lei nº 13.019/2014, dirimir as controvérsias decorrentes da execução deste Termo
de Fomento, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente
termo assinado pelas partes, juntamente com as testemunhas abaixo indicadas.

 
SILVIO EUGENIO DE LIMA

Chefe de Gabinete
Secretaria Municipal de Inovação e Tecnologia

VIRGINIA ROSE WATSON AFFONSECA
Representante Legal

ACT ACESSO CULTURA E TECNOLOGIA
Organização da Sociedade Cívil - OSC
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[DOC SEI Nº 146217346]



























Silvio Lima
Chefe de Gabinete
Em 29/12/2025, às 16:39.
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